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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019

Controle Interno nº 1025

Processo Administrativo nº 106/2019

A Prefeitura de Leme, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA

AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES REMOÇÃO E UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA.

A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente as Leis Federais nº 10.520/02e nº 8.666/93, bem

como pelos Decretos Municipais nº 5.313/06e 6.332/13, Lei Complementar nº 123/06, com redação dada pela

Lei Complementar nº 147/14, e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

Tipo de licitação:Menor Preço Global por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES REMOÇÃO E UNIDADE

MÓVEL ODONTOLÓGICA.

Contatos Dep. Licitações:

1) Licitação:Telefone e e-mail: (19) 3572 1881 – licitacao@leme.sp.gov.br

2) Bolsa Brasileira deMercadorias: vide “credenciamento” no presente edital.

Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as

referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

A publicidade do presente certame se dará nos moldes das formalidades contidas no artigo 17 do Decreto

Municipal nº 5.313/2006 e artigo 8° da Lei Federal nº 12.527/2011.

1 - DO OBJETO – Tem por objeto o presente Edital de pregão eletrônico, AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES REMOÇÃO E UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019 ATÉ AS 08:00 DO DIA
31 DE MAIO DE 2019
ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01DO DIA 31DE MAIO DE 2019;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:00 HORAS DO DIA 31 DE MAIO DE 2019;

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF.
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Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo 1 Descrição do Objeto ou Termo de referência.

Anexo 2 Minuta do Pedido de Empenho

Anexo 3 Exigências para Habilitação.

Anexo 4 Informações – Nota Fiscal Eletrônica.

Anexo 5 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

Anexo 6 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora

Anexo 7 Carta-proposta para fornecimento

Anexo 8 Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro empresa ou empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser umaME ou EPP)

Anexo 9

Anexo 10

Anexo 11

Termos de credenciamento para participação
Modelo de ficha técnica descritiva do objeto

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança,

criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da

Bolsa Brasileira de Mercadorias. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de

Mercadorias está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por autoridade

certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).

Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administração, com o apoio técnico e operacional

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “licitações

públicas”.

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar

147, de 07 de agosto de 2014, atendendo ao direito de prioridade para a microempresa e empresa de

pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da fase de lances (disputa de preços).

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus

anexos e Leis aplicáveis.
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Não será admitida neste Pregão a participação de empresa:

 Em processo de falência, ou com falência decretada; OBS: As empresas que estiverem em

recuperação judicial, devem apresentar, junto aos documentos de habilitação, o Plano de

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório,

estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93;

 Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta do Município de

Leme, suspenso, tanto em razão do artigo 87, III, da Lei 8.666/93, quanto pelo artigo 7º, da Lei

10.520/02;

 Que esteja reunida em consórcio ou coligação;

 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

 Estrangeiras que não funcionem no País;

 Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme.

OBSERVAÇÃO: A Administração reserva-se o direito de consultar os sites: www.tcesp.gov.br e

www.portaldatransparencia.gov.br a fim de comprovar que os participantes não estão inseridos na relação de

apenados.

Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de

Mercadorias, provedora do sistema, até uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do

acolhimento da proposta inicial de preços, com a apresentação dos seguintes documentos:

Termo de adesão ao Sistema Eletrônico (Credenciamento para participação), conforme Anexo 9.

O termo NÃO deverá ser anexado junto a ficha técnica, evitando-se o conhecimento da identificação da

proponente.

Ficha técnica descritiva contendo as especificações do objeto da licitação, conforme o Anexo 10, sendo

vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio da

ficha técnica descritiva do objeto, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio da Ficha Técnica

Descritiva do Objeto sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação.

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior,

interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014.
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4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso

“ credenciamento - licitantes (fornecedores)

As dúvidas e esclarecimentos sobre Credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da

central de atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo, ou

por Whatsapp (11) 9.9837-6032, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletrônico:

www.bbmnetlicitacoes.com.br

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias de segunda a sexta feira, das 08 às 18
horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante, que pagará à

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o valor por ela fixado, a título de taxa pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5º, inciso III, Lei 10.520/02). ANEXO 11

5 - A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, compreendendo a

publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das

propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificação e aceitação do

melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação

e homologação do objeto e ata eletrônica.

O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as

seguintes atribuições:

Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;

Abrir as propostas iniciais de preços;

Analisar a aceitabilidade das propostas;

Desclassificar propostas indicando os motivos;

Conduzir os procedimentos relativos aos lances

Escolha a proposta do lance de menor preço, respeitando os benefícios à microempresa e empresa de

pequeno porte;

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

Declarar o vencedor;

Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
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Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

6 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR.

O prazo para apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito

dias úteis, conforme § 3° do artigo 17 do Decreto Municipal 5.313/2006.

Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br os licitantes poderão

encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital.

A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “LOGIN”, opção “LICITAÇÃO PÚBLICA”, “SALA

DE NEGOCIAÇÃO”, observados data e horários estabelecidos.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos,

conforme indicação na primeira página deste edital. Será enviada mediante digitação no sistema

eletrônico, devendo, obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, por

meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, conforme o modelo do Anexo 10.

A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto (Anexo 10) será

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira de

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

Aberta a etapa competitiva, os fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento

e respectivo horário de registro e valor.
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido registrado no sistema para o

lote.

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais

participantes.

Caso haja desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e

terá reinicio após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema

eletrônico, onde será designado dia e hora para continuidade da sessão.

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro

designará novo dia e horário para continuidade do certame.

O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “ www.bbmnetlicitacoes.com.br ”,

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões

referentes ao procedimento.

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra que poderá ser de 01

(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas

apresentarem novos lances [RANDÔMICO MANUAL].

Devido à imprevisão de tempo extra (fechamento randômico), as empresas participantes deverão estimar

o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar

em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

Durante e após o encerramento da etapa de lances sistema informará, na ordem de classificação, todas as

propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta).

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço GLOBAL DO LOTE,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.
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7 - DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os artigos 44

e 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela LC 147, de 07 de agosto de 2014, o Pregoeiro aplicará os

critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte.

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado;

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso

anterior, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que

porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do certame.

Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por um microempresa ou empresa de pequeno

porte.

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão.

O procedimento de desempate previsto neste tópico, somente será aplicado nos lotes não exclusivos à

MEI/ ME e EPP
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8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de menor preço GLOBAL POR LOTE, observado o prazo para

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais

condições definidas neste Edital.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao artigo 48 da Lei 8.666/93.

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço global por lote,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após

negociação para que seja obtido melhor preço e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço.

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências

para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar

com o participante para que seja obtido preço melhor.

Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o

valor estimado para a contratação.

Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da

proposta ou lance de menor preço.

9 - HABILITAÇÃO

A documentação de habilitação está relacionada no Anexo 3.

Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos VIA CORREIOS, ou DIRETAMENTE, (em

original ou cópia autenticada) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão

pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita, (nome, endereço, telefone e nome do

responsável do órgão), para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E

COMPRAS – Rua Joaquim Mourão, 289, CEP nº. 13610-070. Os documentos extraídos via internet terão

sua autenticidade confirmada no respectivo site.

O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, JUNTO COM OS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1) PROPOSTA ESCRITA, COM TODOS OS PREÇOS UNITÁRIOS, READEQUADOS AO PREÇO FINAL GLOBAL

VENCEDOR DO CERTAME, MEDIANTE APLICAÇÃO DE DESCONTO LINEAR ENTRE OS PREÇOS DE CADA

ÍTEM QUE COMPÕE O LOTE.
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2) CATÁLOGO TÉCNICO (NÃO SERÃO ACEITOS SOMENTE FOTOS OU FOLHETOS), QUE APRESENTE AS

CONFIGURAÇÕES DO OBJETO OFERTADO, DE FORMA A COMPROVAR SUA ADEQUAÇÃO AOS

REQUISITOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1. (Os catálogos devem compreender as

descrições do veículo, bem como dos equipamentos a serem instalados, conforme exigidos na

descrição do objeto).

3) PARA COMPROVAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

MANUTENÇÃO, A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO O

C.A.T. (CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO) EM CONFORMIDADE COM A

PORTARIA 190/09 DO DENATRAN (DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO), ESPECÍFICO DA

MARCA/MODELO DO VEÍCULO OFERTADO JUNTAMENTE COM O PROJETO TÉCNICO DA ADAPTAÇÃO,

DEVIDAMENTE ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO;

O não-cumprimento do envio dos documentos, dentro do prazo acima estabelecido, e/ou sua reprovação,

acarretará na desclassificação da licitante, estando sujeita ainda, as penalidades previstas neste Edital e

na legislação correlata, prosseguindo-se o processo, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subseqüente.

10 - HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE.

Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte valer-se do benefício da regularização dos

documentos fiscais, os licitantes interessados terão prazo franqueado para vista dos documentos

regularizados.

Por meio de mensagens no sistema (chat) o pregoeiro manterá os licitantes informados das datas e

prazos para a regularização da documentação.

Assim que ocorrer a regularização dos documentos fiscais por parte da microempresa ou empresa de

pequeno porte, o Pregoeiro suspenderá a sessão por, no mínimo, 02 dias, prazo este em que os

interessados poderão realizar vista de toda a documentação regularizada.

No mesmo ato de suspensão da sessão de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro convocará os

licitantes para que, em data e horário informados, seja reiniciado o Pregão.

Reiniciado o Pregão e existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la

imediatamente ao pregoeiro por meio eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.

O breve relato das razões deverá versar exclusivamente sobre os documentos regularizados, não sendo

admitida alegação de fase anterior.

O licitante interessado em interpor recurso, disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das

razões de recurso, por escrito, cuja matéria limitar-se-á aos documentos regularizados, ficando a

microempresa ou empresa de pequeno porte, desde logo, intimada para, querendo, apresentar
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contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhe

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11 - RECURSOS

Conforme artigo 26 do Decreto 5.313/2006, ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, por meio do seu representante, manifestando sua intenção com

registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente. A falta de manifestação imediata e motivada

importará a preclusão do direito de recurso;

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo, salvo quando contenham nítido intuito

protelatório.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DAS SESSÕES (todos os lotes)

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por lote

negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

13 -IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal constante no artigo 18, do

Decreto 5.313/2006, e com base em seus parágrafos se norteará o rito procedimental.

14 - PENALIDADES

Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93, e art. 7º da Lei

10.520/02, e na legislação de regência.

A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da

Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais:

0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte

inadimplida, até o limite de 3%, após o que, será considerado inadimplemento contratual com as

consequências legais aplicáveis;
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Até 10% sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de

entrega.

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o contrato,

deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento

da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato,

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser

aplicadas, conforme o caso, sanções previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02, sem prejuízo da reparação dos

danos causados à Prefeitura de Leme pelo infrator, e outras, a saber:

 Advertência;

 Multa;

 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02

(dois) anos;

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

Após todas as aplicações de penalidades cabíveis, serão encaminhados os autos para a Procuradoria Geral

do Município de Leme para apuração de responsabilidades cível e criminal.

15 - DO CONTRATO /PEDIDO DE EMPENHO

As contratações decorrentes do presente certame, dar-se-ão através de “PEDIDO(S) DE EMPENHO(S)” (art. 62,

da Lei 8.666/93), (Anexo 2), com informações simplificadas.

16 - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em 30 (TRINTA) dias, após entrega dos produtos, através do recebimento do

documento fiscal junto a Tesouraria, devidamente aprovado, nos termos do anexo I.

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail:

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE através de depósito

em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta;

Os preços oferecidos serão irreajustáveis.



Secretaria de
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão ,289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-08

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

12

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

RESERVA DE DOTAÇÃO Nº 5143

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação Valor
021101 1 TESOURO 3100000 SAÚDE GERAL 3201 R$ 150.000,00

RESERVA DE DOTAÇÃO Nº 4949

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação Valor
021101 1 TESOURO 3100000 SAÚDE GERAL 3201 R$ 285.000,00

18 - DAS GARANTIAS DO OBJETO LICITADO

As garantias quanto ao objeto, na entrega ou após ela, serão as que estabelecem este edital, o fabricante e/ou

o Código de Defesa do Consumidor.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no todo ou

em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.
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As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial.

Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Leme,

considerado aquele a que está vinculado oMunicípio.

O Pregoeiro e sua equipe de apoio atenderão aos interessados no horário de 08:00 às 16:00, de segunda a

sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações e Compras, localizado a Avenida 29 de Agosto, 668,

centro Leme, para melhores esclarecimentos, se necessários.

A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação

e não será devolvida ao proponente.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos das Leis Ordinárias nº 8.666/93 e

10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 5.313/2006 .

Leme, 15 de maio de 2.019.

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATTO FAGGION

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ANEXO 1 DESCRIÇÃO DO OBJETO OU TERMO DE REFERENCIA.

ANEXO 2 MINUTA DO PEDIDO DE EMPENHO

ANEXO 3 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO.

ANEXO 4 INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA.

ANEXO 5 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

ANEXO 6 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA

EMPRESA EMPREGADORA

ANEXO 7 CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

ANEXO 8 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

ANEXO 9

ANEXO 10

ANEXO 11

TERMOS DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO (CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO)

MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
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ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL Nº 025/2019

(C.I nº 1025)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

REQUISIÇÕES: 3012/2019 E 409/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES REMOÇÃO E UNIDADE

MÓVEL ODONTOLÓGICA.

LOTE QTD Descrição do objeto Valor unitário Valor Total

01 01

VEICULO NOVO, (0KM) Veículo zero quilometro, tipo FURGÃO, de cor
branca, ano de fabricação e modelo 2019, devidamente adaptado em
ambulância do TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO de acordo com a Portaria
2048/2002 do Ministério da Saúde, com suas eventuais alterações, com as
devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional), para o pleno atendimento
do disposto na Resolução Contran N° 291/2008 e inciso V do artigo 230 da
Lei 9.503, com as seguintes

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Air bag duplo, freios a disco com sistema ABS, protetor de carter, com porta
lateral deslizante e portas traseiras com duas folhas, com as seguintes
especificações mínimas, a saber:
Dimensões mínimas do chassi:
- comprimento externo: 5.000mm;
- distância entre eixos: 3.150mm;
- capacidade de carga: 1.515 kg;
- comprimento interno: 2.510 mm;
- altura interna: 1.680 mm;
- largura externa: 2.000 mm;
- largura interna: 1.760 mm;
- rodas: aro 16”;
- rodado simples.
Especificações mínimas do motor:
- cilindradas: 2.290cm3;
- combustível: Diesel;
- potência: 125cv;
- torque: 31;
- tração: dianteira ou traseira com 4 cilindros.

Capacidade mínima do tanque de combustível: 90 litros;
Especificações mínimas do freio e suspensão: original de fábrica
Especificações da direção: hidráulica original de fábrica;
Especificações mínimas da transmissão: 5 marchas à frente e 1 à ré.

ADAPTAÇÃO:
Adaptação externa:
- janela de correr instalada na porta lateral com película opaca em filetes para
que a luz natural tenha incidência sobre a luz artificial;
- vidros fixos instalados nas portas traseiras com película opaca em filetes

R$ 150.000,00 R$ 150.000,00



Secretaria de
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão ,289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-08

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

16

para que a luz natural tenha incidência sobre a luz artificial;
- Adesivos padrão “AMBULÂNCIA”;
Adaptação externa:
- divisória entre cabine do motorista e compartimento do paciente com janela
de comunicação;
- isolamento termo acústico de alta densidade, para retenção da temperatura e
de ruídos externos, instalado entre a estrutura do veículo e o revestimento;
- revestimento interno construído em painéis de alto impacto que auxiliam na
higienização e assepsia do compartimento do paciente produzido em ABS
moldado;
- armário superior para guarda de insumos médico-hospitalares, construído em
compensado naval revestido em fórmica texturizada, preferencialmente, de cor
clara, com janelas corrediças em acrílico;
- piso em compensado naval revestido em vinil de alta resistência vedado para
evitar infiltração e acúmulo de líquidos;
- banco fixo para o médico com cintos de segurança, construídos em aço
tubular e estofamento revestido em courvin automotivo;
- banco baú para 02 (dois) acompanhantes equipado com lixeira para caixa
descartável, construído em compensado naval e revestido em fórmica
texturizada com estofamento em courvin automotivo, e cintos de segurança;
- maca retrátil com estrutura tubular em alumínio, com colchonete e cinto de
segurança, e sistema de engate automotivo;
- suporte e cilindro de oxigênio de 16 litros com fixador tipo “cinta de catraca”,
equipado com válvula, manômetro, mangueira e máscara;
- pega mão semi-embutido no teto, construído em perfil tubular de alumínio
com suportes para soro/plasma;
Sistema Elétrico:
- sinalizador em barra de LED com sirene eletrônica de 03 tons;
- luminárias em LED instaladas no teto;
- quadro elétrico com interruptores e fusíveis do tipo “cartucho”;
- exaustor/ventilador 12 volts;
- cabos elétricos devidamente dimensionados conforme norma ABNT N.º
14.561.
EQUIPAMENTOS EMBARCADOS:
- bolsa simples de Primeiros Socorros
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:12 meses de garantia para adaptação,
sinalizadores, sirene e demais componentes elétricos;
Para comprovação das exigências estabelecidas para Assistência Técnica e
Manutenção, a empresa licitante deverá apresentar no envelope de habilitação
o C.A.T. (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) específico da
marca/modelo do veículo a ser adaptado juntamente com o projeto básico da
adaptação, devidamente assinado pelo responsável técnico do projeto.

02 01

VEICULO NOVO (0KM) Veículo zero quilometro TIPO FURGÃO, Cor: branca
sólida; Ano de fabricação e modelo 2019, devidamente adaptado em
unidade móvel de atendimento odontológico, com as devidas alterações
lançadas na BIN (Base Índice Nacional), para o pleno atendimento do disposto
na Resolução Contran N° 291/2008 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, com
as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Dimensões mínimas: Comprimento 6.190 milímetros; Largura: 1.990
milímetros; Distância entre eixos 4.330 milímetros; Altura: 2490 milímetros;
Altura mínima do solo carregado: 540 milímetros; Cilindradas/mínimas: 2.290
cm3 e potência de 130 cv/ 3.500 rpm(mínimo) injeção eletrônica Diesel
S50/S10;Motorização: 4 cilindros em transversal turboalimentado com
intercooler; Filtro de ar a seco; Tensão: 12,0V; Alternador 180ª (14,0V) –
mínimo; Bateria: 95,0 Ah a 450 Ah – mínimo; Freios: a discos, ventilados na
dianteira e sólidos na traseira; Transmissão: câmbio manual com 06 (cinco)
marchas sincronizadas à frente e uma à ré; Direção: Hidráulica ou elétrica;
Rodas e Pneus: em aço 6,5 X 16 (mínimo) e Pneus 225/65 R16 (mínimo);
Vidros elétricos dianteiros; Reservatório de combustível: 78 litros (mínimo);
portas laterais DESLIZANTES, Sistema de alarme com comando remoto (na
chave) integrado ao travamento/destravamento das postas, chave tipo

R$ 285.000,00 R$ 285.000,00
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“canivete”; Ar condicionado (motorista e passageiro) Airbag duplo (motorista
e passageiro); Tacógrafo digital; Retrovisores externos elétricos com setas
de direção integradas; Protetor de Carter do motor e da caixa de câmbio;
Banco do motorista com regulagem de altura; Janela corrediça 2ª fila; Faróis
com regulagem de altura

Para o atendimento odontológico ao público, deverá conter cobertura tipo
toldo retrátil confeccionado em lona trançada fixada externamente na lateral
direita, e estrutura de tubo de aço redondo do tipo metalon, tratado e pintado.

1) Dotada de consultório odontológico na parte posterior, minimamente com as
estruturas de sala coletiva em ambiente isento de saliências do tipo caixa de
roda, com local posterior isento de saliências tipo caixa de roda, totalmente
climatizado; que contenha uma bancada na parte traseira do veículo composta
de um modulo tipo gaveteiro e um conjunto modular com lavatório dotado de
cuba inox (AISI 304), torneira em bica dotada de acionamento de
elétrico/eletrônico POR SENSOR.
Mobiliários para compor o consultório:
Gabinetes e Armários – todos confeccionados em MDF com revestimento
melamínico interno e externo, com acabamento texturizado em 2 cores,
puxadores metálicos tipo alça de espessura 9mm, com acabamento em
pintura eletrostática na cor branca. Os cantos e bordas serão devidamente
boleados (arredondados) para evitar escoriações nos usuários, e os tampos
além de serem arredondados receberão tratamento e pintura em Laca PU que
irá oferecer maior proteção, impermeabilização e facilitar a limpeza e assepsia.
Todas as gavetas deverão ser instaladas com corrediças metálicas e
mecanismo de travamento (evita abertura durante a locomoção da Unidade);
com a seguinte composição:
• 01 (um) conjunto mobiliário modular com gabinete lavatório dotado de cuba
de aço inox AISI 304 e torneira do tipo bica com acionamento automático
eletrônico por sensor.

• 01 (um) gabinete modular do tipo gaveteiro para guarda de produtos
diversos;
• 01 (um) gabinete modular com sistema retrátil para o armazenamento de
periféricos;
• 01 (um) gabinete com prateleiras;
• 01 (um) gabinete para acondicionar o refrigerador;
• 01 (uma) escrivaninha retrátil para prescrição de receitas;
• 01(um) armário aéreo com prateleiras

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS:
01 (um) Aparelho de Ar Condicionado tipo Split embutido com potência de no
mínimo 9.000 BTU(s);
01 (um) Aparelho Exaustor de ar saturado com vazão de no mínimo 125 m³/h;
Luminária Plafon 36w LED Embutir Branco Frio (bi-volts); embutidas no teto
interior da unidade, no mínimo duas unidades
01 (um) kit display para sabonete líquido e toalheiro;
01 (um) Refrigerador do tipo frigobar de 80 litros
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Equipamentos Odontológicos minimamente necessários para compor a
Unidade Móvel de atendimento:
01 (um) Consultório Odontológico composto por:
- Cadeira - Totalmente automática base em aço maciço protegida, sistema de
elevação por moto redutor de rosca sem fim; com volta a zero, movimentos de
subida e descida do assento e encosto; que contenha 3 posições de trabalho
programáveis; Posição de cuspir; Volta a zero automático; Botão stop de
emergência; Cabeceira multiarticulada;
Braço direito escamoteável; Caixa de conexões incorporada com mangueiras
embutidas; Posição de emergência (-5º do encosto); Estofamento soft injetado;
Articulação do assento e encosto na linha do acetábulo; isento de óleo.
Revestimento na cor branca e estofamento.
- Equipo acoplado a cadeira, Braço flex , articulado, com travamento
pneumático e sensor capacitivo; as hastes devem ser retrateis e com
travamento pneumático, ocupando menos espaço, mangueiras lisas.
- Terminal com Seringa tríplice com ar, spray e agua; 2 terminais para alta
rotação borden; 1 terminal para baixa rotação borden com refrigeração por
spray; Bandeja única em inox; com puxadores bilaterais incorporados ao corpo
do equipo.
Pedal progressivo para acionamento das pontas;
Sistema antirrefluxo, válvula antirretração;
Filtro para resíduos sólidos no reservatório de água dos instrumentos, que
deverá ser transparente.

- Refletor com luz branca e fria, intensidade ajustável gradativamente até
24.000 lux, através de botão localizado no pedal da cadeira – on/off; protetor
frontal; Cabeçote com acabamento liso, giro livre de 620º; puxadores bilaterais;
braço articulável, movimento horizontal e vertical; espelho multifacetado;
- Unidade auxiliar - acoplada ao equipo, estrutura construída em tubo de aço
com tratamento anticorrosivo; cuba translucida e removível, com ralo para
retenção de sólidos; condutor de água constituído em aço inox; dotado de um
sugador para saliva e sangue, com sistema de válvula pneumático, com
acionamento automático ; filtro intermediário de fácil acesso para limpeza;
saídas de ar comprimido e água pressurizada; Tomada elétrica de 3 pinos.
Rebatível em 90°; as mangueiras deverão ser embutidas com 2 para cânula
descartável.
Kit para bomba de vácuo; E Fotopolimerizador acoplado LED (com fio), que
tenha as seguintes especificações mínimas, com luz na faixa de no mínimo
470 mm; timer digital e controle de tempos até 90 segundos através de teclas
localizadas na própria caneta; ponteira removível em polímero de alta
resistência; que deverá vir acoplado ao equipo.

- 01 (um) Mocho a gás com estofamento sem costuras, apoio lombar; assento
ergonômico. Sistema de elevação mecânica com alavanca de fácil
acionamento; Ajuste de aproximação do encosto por mecanismo de fácil
acionamento. Capacidade de carga 135 kg sistema de elevação Pistão a gás.

- 01 (um) Amalgamador Digital para cápsulas pré-dosificadas com timer digital
para programação do tempo em até 30 segundos com desligamento
automático no final do tempo programado. Sistema de segurança que desliga
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o compartimento da cápsula em caso de abertura acidental. Pintura lisa e
cantos arredondados.
- 01 (uma) Autoclave com câmara em aço inox, capacidade de 12
Litros.Válvula antivácuo, selo de segurança; painel de controle com leds e
botões indicativos das funções, manômetro com escalas de pressão e
temperatura, puxador com sistema de segurança para despressurizarão
automática; 2 (duas) bandejas com suporte em aço inoxidável.

- 01 (um) Compressor Odontológico totalmente isento de óleo,deslocamento
de ar a 5 bar/80 psi = 110L/min, 120V ou 220V/60Hz, pressão máxima = 8
bar/120 psi; Reservatório com pintura interna com capacidade de no mínimo
25 litros (vertical); Motor de 1,5 HP, com regulador de pressão com
manômetro, filtro coalescente de 0,01 microns, Protetor térmico no motor.
Medidas (cxlxh): 37x41x67cmm, tempo de enchimento do reservatório de 80 a
120 psi = 0´32”. Trabalhando na pressão 0-10BAR 0- 150 PSI, tensão
220V/230V e potência 10W, Dreno automático para retirada do condensado do
reservatório; isento de óleo

OBS:Todos os Equipamentos odontológicos deverão ser da mesma marca

para melhor padronização da assistência técnica.

ADAPTAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO
A). Assoalho e Piso – Será em compensado de madeira tipo naval de 15mm,
com tratamento anti-mofo, revestido com manta de PVC, resistente a abrasão,
ao rasgo e a prova de umidade. Permite assepsia.
B). Revestimentos internos – Nas laterais e teto serão em MDF 6mm, com
revestimento melamínico e acabamento texturizado na cor branca. E as portas
e divisórias também receberão revestimento melamínico com acabamento
texturizado na cor branca.
C) Isolamento Térmico Acústico – Nas laterais e no teto do veículo serão
instalados placas de poliestireno expandido média intensidade, e manta de
polietileno (lona) somente nas laterais.
D). Calafetação – as uniões e junções serão devidamente calafetadas com
produto vedante flexível tipo “Sikaflex” (adesivo de um componente de
poliuretano, de elasticidade permanente com cura acelerada que se polimeriza
com a própria umidade do ar);
E). Sistema Elétrico – é independente, através da rede pública na tensão de
220 volts por cabos de extensão PP 3x6 anti-chama com no mínimo 30metros,
tomadas de no mínimo 32 amperes do tipo “Steck” de 2 pinos + 1, caixa
central de distribuição dotada de disjuntores independentes e rede dedicada
para o sistema do ar condicionado, iluminação interna através de luminárias
tipo plafon e led de no mínimo 36w (bi-volts); embutidas no teto interior da
unidade e na parte externa através de no mínimo 01 (uma) luminária do tipo
“plafon” com lâmpada econômica de 36 watts.
Toda a instalação conforme normas da ABNT.
Sistema Hidráulico – São dois reservatórios de água, um para água limpa e
outro para água servida, ambos com capacidade média de no mínimo 50 litros
cada, sendo que a alimentação se dará através de bomba elétrica centrifuga
com potência de no mínimo 06 (seis) metros de coluna d água.
Sistema de Ar Condicionado – do tipo Split EMBUTIDO, instalados na sala
principal, com sistema ciclo frio/quente, acionamento manual ou controle
remoto, com potência total de 9.000 BTU´s.
Exaustão - 01 aparelho exaustore de ar saturado com vazão de no mínimo
125m3/h, do tipo cooler. Devidamente instalado sobre o teto da sala, ficando
sua estrutura física fora do ambiente interno, dotado de dutos para sucção do
ar saturado da sala e tela protetora para evitar entrada de pequenos animais e
insetos. Sua capacidade de troca completa do ar é de até 15 minutos.
Sistema de Segurança - Sistema de alarme de invasão ao interior da unidade
móvel através de alarme micro processado, com sensores infravermelhos de
presença, sirene de no mínimo 01 (um) tom, bateria independente de 12volts e
7ah, e acionamento remoto;
Sistema de Emergência - através de luz de emergência e extintor de incêndio;
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Obs.: Os preços limites constantes deste anexo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento
das propostas, e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, mediante consulta a
várias empresas de cada ramo de atividade, bem como a contratos anteriores praticados pela
administração, sendo sua definição, de responsabilidade da autoridade que abaixo assina.

Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os valores fixados em edital ao final da
disputa de lances

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: A aquisição do objeto referente ao

LOTE 01 faz-se necessária, considerando a extrema importância dos veículos automotores, para a realização
dos serviços prestados pela Municipalidade. Considerando a necessidade de renovação da frota. Considerando
a grande demanda dos serviços prestados pela Prefeitura, no caso em questão, o transporte de pacientes para
outros municípios para realização de exames, consultas e demais procedimentos ligados à área da Saúde.

Tomando por base na Portaria nº 3.627 - 22 de dezembro de 2017, em seu Art. 2º, II, justifica que as
Unidades Odontológicas Móveis (LOTE 02) serão equipamentos de apoio à atuação de equipes de saúde bucal
vinculadas às equipes da Estratégia à Saúde da Família para assistir populações específicas, garantindo
atendimento odontológico a população nos programas e projetos específicos, campanhas, proporcionar
atendimento em áreas específicas, solicitamos a Aquisição de 1 (um) veiculo modelo van, adaptado para ser
utilizado como unidade móvel odontológica, com todas as instalações e mobiliários necessários para garantir
atendimento ao público.

DOTAÇÃO/VALOR: R$ 435.000,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: Máximo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do pedido/empenho.

Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, idênticos às especificações contidas no Edital e em sua
proposta. Caso o veiculo não corresponda às especificações exigidas, será devolvido e poderá ser admitida
uma substituição, desde que o prazo de entrega de até 90 (noventa) dias corridos contados do recebimento do
pedido de compra/Nota de Empenho, não se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, dentro do
restante do prazo.

Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não
será aplicada a penalidade; se realizada, após findo aquele prazo, o produto poderá ser aceito, entretanto, será
apurada a aplicação de multa de 0,33% ao dia, até o limite de 20 (vinte dias), após o que, ficará configurada
inexecução total do contrato, sujeitando-se a contratada, à multa de 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, bem como as demais sanções de suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura de Leme, pelo
prazo de até 01 (um) ano, ou declaração de inidoneidade de licitar.

LOCAL DE ENTREGA:

LOTE 01: Secretaria de Transportes e Viação, localizado à Avenida José Antunes de Lisboa, N.º 300 – Jardim do
Bosque, Leme/SP.

LOTE 02: Secretaria Municipal da Saúde, localizado à localizada a Rua Dr. Fernando Costa, 1026, Centro – Leme/SP

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da
nota fiscal aprovada pela Secretaria contratante, junto a tesouraria da Prefeitura.
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GESTORES DE CONTRATO:

LOTE 01: Felipe Gallo, Jobel Adriano Comin e Rodrigo Marchiori Fioramonte.
LOTE 02: Dr. Jocimar G. Macarenko Jr. (Coordenador Odontológico).

Leme, 15 de maio de 2019

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATTO FAGGION

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ANEXO 2 – MINUTA DO PEDIDO DE EMPENHO

PEDIDO DE FORNECIMENTO Nº ............... DE ____/____/19

FORNECEDOR CNPJ

Endereço Bairro CEP Fone Cidade UF

UnidadeExecutora

Dotação

Justificativa

Condição de pagamento....... dias corridos, após entregae aceitação dos equipamentos ou materiais (conforme caso) e entrega dos
documentos de cobrança no protocolo, na forma de crédito em conta bancária

Local de entrega:

Item Cód. Especificação Complemento Quantidade Unid Valor Unitário Valor Total

Total Geral

Leme,

________________________________
Secretário(a) Requerente

________________________________
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

SECRETARIA DE........................... – SETOR DE COMPRAS

Nº do Processo: ........../2019

Número da modalidade: ............./2019

Descrição da modalidade: Pregão Eletrônico/ 2019

Requisição de Compras nº: ....................
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ANEXO 3

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da

diretoria emexercício.

c) O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível

com o objeto da licitação.

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade fiscal:

a) prova de inscrição noCadastro Nacional dePessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de

Regularidade de Situação (CRS);

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante, mediante a apresentação da

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (a certidão

deve ter sido emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1751, de02/10/14);

d) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei n.12.440/11.

Capacitação Técnica

Deverão as licitantes apresentar:

a) CATÁLOGO TÉCNICO (NÃO SERÃO ACEITOS FOTOS OU FOLHETOS, isoladamente), QUE APRESENTE AS

CONFIGURAÇÕES DO OBJETO OFERTADO, DE FORMA A COMPROVAR SUA ADEQUAÇÃO AOS
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REQUISITOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1. (Os catálogos devem compreender as descrições

do veículo, bem como dos equipamentos a serem instalados).

b) PARA COMPROVAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO,

A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃOO C.A.T. (CERTIFICADO DE

ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO)EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 190/09 DO

DENATRAN (DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO), ESPECIFICO DAMARCA/MODELO DO VEÍCULO

OFERTADO JUNTAMENTE COM O PROJETO TÉCNICO DA ADAPTAÇÃO, DEVIDAMENTE ASSINADO

PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO;

Da Regularidade Fiscal das Micro e Pequenas Empresas:

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma

dos incisos XVI e XXIII da Lei Federal nº 10.520, c/c o art. 27, § 3º do Decreto nº 5.313/06 e

art. 45, II, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14.

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

a) em nomeda licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a.1) se a licitante for amatriz, todos os documentos deverão estarem nomedamatriz; e

a.2) se a licitante for a filial, todos osdocumentos deverão estar em nomeda filial;
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b) fica ressalvado deste dispositivo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser

emitidos tanto em nome damatriz como da filial, quando exigidos.

c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que,

comprovadamente, forememitidos somente em nomedamatriz e vice-versa.

d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento,

matriz ou filial, conforme o caso deverá comprovar também que este atende a todas as

exigências habilitatórias.

Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele

expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para a

entrega dos envelopes de proposta e documentação, com exceção de eventual prazo diverso estabelecido no

próprio item.

Declaração de que o mesmo atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, em cumprimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, atestando que não possui em seu

quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

bem como não possui nenhum empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo III.

Declaração exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo 7).

Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na Internet,

observados os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão das certidões

negativas ou positivas com efeito de negativa.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos

neste Edital e seus Anexos.

Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados mediante cópia reprográfica, deverão ser

autenticados por cartório competente. Também serão aceitas publicações em órgãos da imprensa oficial

ou, ainda, nos termos da legislação pertinente a cada documento.

Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo com

o Edital e legislação em vigor.

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver

dúvida e julgar necessário.
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ANEXO 4 – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA
IMPORTANTE
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

______________________________________________

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.: esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que altera a Lei nº

8666/1993.

(local e data)

______________________________________________

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.:

1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 7
CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, juntamente
com a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao
valor de fechamento da operação. Não é necessária a apresentação da carta proposta antes da
realização do pregão, como forma de ficha técnica, pois transgride a legislação vigente na medida em que
o Pregoeiro toma conhecimento dos nomes dos participantes antes da fase competitiva do pregão.

Modelo de proposta

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:

CIDADE / CEP:

ESTADO:

EMAIL / FONE:

NOME DO RESP.

RG / Nº

CPF / MF Nº

ENDEREÇO:

CIDADE / CEP

ESTADO:

EMAIL:

DATA DE NASCIMENTO:

DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:

BANCO:

AGENCIA:

CONTA CORRENTE:

A (órgão)

Prezados Senhores,

Ref.: Pregão Eletrônico nº 025/2019 – CI Nº1025- Proposta de Fornecimento.

LOTE QTD Descrição do objeto
Marca /
modelo/
VERSÃO

Valor unitário Valor Total

01 01

VEICULO NOVO, (0KM) Veículo zero quilometro, tipo FURGÃO de
cor branca, ano de fabricação e modelo não inferior a data
de emissão da Nota Fiscal, devidamente adaptado em
ambulância do TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO

02 01

VEICULO NOVO (0KM) Veículo zero quilometro TIPO FURGÃO, Cor:
branca sólida; Ano de fabricação e modelo não inferior a data
de emissão da Nota Fiscal, devidamente adaptado em unidade
móvel de atendimento odontológico ;
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Condições gerais

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

A proposta tem validade de .......... (...............) dias

– OBS: mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

O Prazo de Entrega de todo o objeto ocorrerá conforme necessidade do (órgão) e determinada no EDITAL - Anexo I.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, frete etc.), e demais previstas no edital.

(Local e data)

(Assinatura e carimbo da proponente/representante legal da empresa)
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ANEXO 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro(amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o

regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme disposto na Lei

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

(local e data)

_____________________________________________

(nome e número da carteira de identidade do declarante)
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ANEXO 9 – TERMOS DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS
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ANEXO 10 – MODELO FICHA TÉCNICA

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
(a ser enviada por meio eletrônico)

Número do edital:

Órgão comprador:

LOTE QTD Descrição do objeto
Marca /
modelo/
VERSÃO

Valor unitário Valor Total

01 01

VEICULO NOVO, (0KM) Veículo zero quilometro, tipo FURGÃO de cor
branca, ano de fabricação e modelo não inferior a data de
emissão da Nota Fiscal, devidamente adaptado em ambulância do
TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO

02 01

VEICULO NOVO (0KM) Veículo zero quilometro TIPO FURGÃO, Cor:
branca sólida; Ano de fabricação e modelo não inferior a data de
emissão da Nota Fiscal, devidamente adaptado em unidade móvel
de atendimento odontológico ;

Observações

1. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, se desejarem fazer uso dos benefícios da Lei

Complementar 147/14, deverão informar sua condição de ME ou EPP quando cadastrar sua ficha técnica

junto à plataforma que opera a disputa.

3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item

anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014
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ANEXO 11 – Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

Para participar das licitações, os interessados devem se credenciar no sistema BBMNET, conforme instruções
contidas no link http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/licitantes

CREDENCIAMENTO: o credenciamento de quem participa das licitações no caso “os licitantes” podem ser feito diretamente na Bolsa Brasileira
de Mercadorias dá acesso às licitações promovidas por órgãos públicos, mas impede o acesso às licitações promovidas por empresas do setor
privado. http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/credenciamento-licitantes

ADESÃO

Para se credenciar, o licitante deverá enviar à BBM os seguintes documentos:
 Cópia autenticada do Contrato Social ou Estatuto Social e última alteração;
 Cópia autenticada da ata de eleição dos atuais Administradores da Sociedade (Conselho e Diretoria);
 Cópia autenticada dos documentospessoais (RG e CPF) dos Administradores da Sociedade, do Procurador, quando for o caso, e do

responsável pela utilização da senha de acesso ao sistema quando este não for o Administrador da Sociedade;
 Procuração, com firma reconhecida, outorgando poderes para o signatário do Termo de Adesão no caso este não seja o Administrador

da Sociedade;
 Termo de Adesão (imprimir, assinar e reconhecer firma em cartório);
 Preencha o Formulário de Credenciamento e o Termo de Adesão
 Cópia do comprovante (ressarcimento de custos).

TAXAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos)

Os licitantes que desejarem participar de licitações promovidas por órgãos públicos pagam uma taxa de Utilização que varia de acordo com

o Período de Utilização escolhido pelo licitante: R$ 150,00 por 01 (um) pregão / R$ 173,00 por até 01 (um) mês / R$ 215,00 por até 02 (dois)

meses /R$ 256,00 por até 03 (três)meses / R$ 298,00 por até 04 (quatro) meses / R$ 340,00por até 05 (cinco) meses / R$ 380,00 por até 06 (seis)

meses / R$ 422,00 por até 07 (sete) meses / R$ 465,00 por até 08 (oito) meses / R$ 505,00 por até 09 (nove) meses / R$ 548,00 por até 10 (dez)

meses / R$ 590,00 por até 11 (onze)meses / R$ 630,00por até 12 (doze) meses.

A taxa é cobrada conforme estabelece o Artigo 5º, III da lei 10.520/2002 para cobrir os custos empregados na tecnologia da
informação nas licitações públicas.

UNIDADES REGIONAIS DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

Para mais informações, entre em contato com a Bolsa Brasileira de Mercadorias pelo e-mail elicitacao@bbmnet.com.br ou fale com as
nossas unidades regionais.
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PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível no setor de

licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 025/19; Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES
REMOÇÃO E UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA. Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações
- Pregões Eletrônicos 2019); www.bbmnetlicitacoes.com.br; na Rua. JoaquimMourão, 289, Centro – Leme, Das 08
Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS
DO DIA 30 DEMAIO DE 2019 ATÉ AS 08:00 DO DIA 31 DE MAIO DE 2019; ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01 DO
DIA 31 DE MAIODE 2019;INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:00 HORAS DO DIA 31 DEMAIO DE 2019;
REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF.LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 15 demaio de 2019.

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATTO FAGGION

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Certifico que o resumo acima foi publicado/divulgado

( ) Imprensa Oficial doMunicípio – edição nº____________data__________________p.____________

( ) D.O.E –Pode. Exec. Seção I – Caderno Diário dosMunicípios – data ______________: p.__________

( ) Site: www.leme@sp.gov.br -link “licitacoes”: data: a partir de _______________________

( ) Site www.bbmnetlicitacoes.com.br - licitações: data: a partir de ____________________________________

( ) Outro Jornal: ________________________________________: data_______________: p._______

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATTO FAGGION

SECRETÁRIO DE SAÚDE


